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O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Artigo 128, §1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZZELLI, solicitando que seja criada uma regra geral flexibilizando as normas contidas no Decreto Municipal nº 8694/2020, delimitando a capacidade de pessoas em eventos em geral no percentual de 60% da capacidade máxima de salão de eventos e Buffets no município de Campo Mourão, bem como estendendo o horário dos eventos até as 03h00, impondo regras de distanciamento e protocolos de segurança. 
JUSTIFICATIVA:

De acordo com notícias veiculadas recentemente na imprensa, cidades da região já editaram decretos liberando a realização de eventos de pequeno a grande porte, cidades como Maringá, Apucarana, Cascavel e Foz do Iguaçu traçaram planos e cronogramas graduais para autorizar que o segmento volte a funcionar. A cidade Maringá liberou a realização de eventos em geral, tais como casamentos, festas de aniversários, liberando a utilização de salão de festas com a quantidade limitada de até 100 (cem) pessoas, as regras estão contidas no Decreto 1360/2020, de 15 de Setembro de 2020.
Na cidade de Foz do Iguaçu, os eventos de pequeno porte recomeçaram no dia 28 de julho, e os de grande porte, em 3 de setembro. Conforme o decreto, “poderão ser retomadas, de forma gradual e monitorada, a realização de eventos nos espaços existentes no município mediante cumprimento dos protocolos de segurança sanitária estabelecidos: a partir de 28 de julho de 2020: eventos de pequeno porte (até 400 pequenos); a partir de 17 de agosto de 2020: eventos de porte médio (401 a 1.000 pessoas); a partir de 24 de agosto de 2020, eventos de grande porte (1.001 a 3.000 pessoas) e a partir de 3 de setembro de 2020, eventos especiais (acima de 3.000 pessoas).
   Desde o início da pandemia, um dos setores mais prejudicados, sem dúvida, foi o de produção de eventos, atingido diretamente pelas medidas de restrição que proíbem a realização de reuniões, festas, congressos e outros eventos públicos.
Empresários já deixaram inúmeras vezes pedidos de retorno dos eventos em redes sociais informando que já sofreram muito com a redução e cancelamentos dos eventos, gerando desemprego em nossa cidade. Os reflexos da crise acontecem em cadeia, pois cada empresa organizadora de eventos envolve uma grande rede de outros negócios, como buffets, montadoras, decoradores, serviços de fotografia, recepcionistas, segurança, alimentação, de mídia, etc. 
Diante desse cenário, o momento é de colaboração entre todos, e com a redução dos casos da COVID-19, acreditamos ser possível o retorno gradual dos eventos em nosso município, dispensando-se a necessidade de prévia aprovação, com regras a serem impostas pelos Comitês de Acompanhamento do Coronavírus - COVID-19 e Gestão da Crise.
Sendo assim, apresentamos esta proposição e contamos com o apoio dos demais nobres Vereadores.



P. Deferimento,

PODER LEGISLATIVO, em 02 de outubro de 2020.



Sidnei Jardim
Vereador
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